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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao  ilustríssimo  Senhor  Leandro  Adonis  Lima
Payão Bassan.

       

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe
o Art. 26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense ao ilustríssimo senhor Leandro
Adonis Lima Payão Bassan.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Por meio do presente resolução, pretendemos conceder este honroso Título de Cidadão
Mato-Grossense ao ilustre senhor Leandro Adonis Lima Payão Bassan.

Leandro Adonis nasceu na cidade de São Paulo/SP no dia 30 de agosto de 1967. É filho de
Cezar Francisco Bassan (in memoriam) e Zeolandia Lima Bassan, casado com a senhora
Maria Aparecida de Moraes Garcia e pai de três filhas: Annie Emmanuly Vendruscolo Bassan,
Rafaelly Vendruscolo Bassan e Stella de Moraes Bassan.

O homenageado é Técnico em Contabilidade pelo Colégio Ytrio Corrêa, no município de Alto
garças, além de ser formado em Gestão de Pessoas pela Faculdade ICE de Cuiabá.

O senhor Leandro é servidor efetivo do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso desde
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o dia primeiro de maio de 1993, quando tomou posse no cargo de Oficial de Justiça.

Desde então, o homenageado vem atuando com profissionalismo e zelo, desempenhando
suas funções em várias comarcas e de nosso estado, como podemos ver a seguir:

- 1993 - Comarca de Cáceres/MT;

- 1994 - Vara Especializada da Justiça Militar de Mato Grosso;

- 1996 a 2003 -Sexta Vara Criminal da Comarca de Cuiabá/MT;

- 2005 a 2024 - Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, exercendo as Funções de
Chefe de Gabinete do Desembargador Rui Ramos Ribeiro, no período de Janeiro de 2005
até a presente data;

- 2017/2018 - Assessor Especial da Presidência do Tribunal de Justiça de Mato Grosso
(Presidente Des. Rui Ramos Ribeiro);

- Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso-Exercendo, onde atuou na as função de Auxiliar
de Juiz Eleitoral nas eleições dos seguintes anos: 1994, 1998, 2000, 2002, 2004, 2006, 2008,
2010 e 2012.

Além de trabalhar em prol da justiça no Estado de Mato Grosso, Leandro Adonis ainda
exerce atividades sociais, sendo Presidente de Bairro do Jardim Santa Amália entre os anos
de 2007 a 2013, com eleições realizadas pela UCAMB, e foi Vice-Presidente do Bairro
Morada do Ouro II, no período de 2020 a 2023.

Destarte, por todo excelente trabalho desempenhado tanto no poder judiciário quanto nas
questões sociais de nosso estado, cremos ser o senhor Leandro Adonis Lima Payão Bassan
merecedor de tal honraria, motivo pelo qual contamos com o apoio e recepção dos demais
Pares com assento nesta Casa de Leis na acolhida e aprovação da presente proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Março de 2024

 

Max Russi
Deputado Estadual
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